
Exmo. Senhor Presidente da COF, Deputado Filipe Neto Brandão,

Encarrega-me o Presidente da CIP de agradecer o pedido de parecer e informar que o
Projeto de Lei n.º 655/XIV/2.ª (PCP) – “Altera os procedimentos da entrega do ficheiro
SAF-T(PT) relativo à contabilidade (Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 48/2020, de 3 de
agosto)”, corresponde na sua generalidade, aquela que tem sido a posição da CIP e que se
encontra consubstanciada nas cartas enviadas pelas 4 Confederações de Empregadores
em 2019 e 2020, que ora se anexam.

No entendimento da CIP a exigência da submissão do ficheiro SAF-T completo, com a
alegada finalidade de pré-preenchimento da IES é, à partida, uma medida desnecessária,
visto que os softwares existentes nas empresas já desenvolvem esse preenchimento de
forma autónoma, donde esta submissão em nada simplifica o cumprimento da obrigação
fiscal.

Mais, no entender da CIP, esta exigência prevista no Decreto-Lei 48/2020 não responde ao
estabelecido na Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, que condiciona a submissão do SAF-
T à prévia exclusão dos campos de dados do ficheiro considerados de menor relevância ou
de desproporcionalidade face ao âmbito e objeto do diploma, a definir por Decreto-Lei do
Governo.  Neste DL o governo prevê a encriptação de uma parte ínfima da informação, a
relativa a descrições e dados pessoais e não a sua exclusão, optando por um processo
complexo com intervenção da INCM para algo que poderia ser feito na própria empresa
pelo sujeito passivo.

Neste contexto, a CIP reitera as propostas de alteração ao Decreto-lei n.º 48/2020
constante da carta anexa.

Melhores cumprimentos,

Carla Sequeira

Secretária Geral
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